
DOCUMENTO OFICIAL FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOAS

 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 03/2020

Número do Processo: 064/2017
Objeto: Aquisição  de  Vale  Transporte  para  os  funcionários  da  Fundação Municipal  de  Saúde  de
Canoas.
Justificativa: Para atender as demandas da FMSC com relação à aquisição de Vale Transporte para o
deslocamento de seus funcionários da residência-trabalho e vice-versa, de acordo com a Lei 7.418/85 e
Decreto 95.247/87 que institui e regulamenta a concessão do Vale Transporte.
Contratada: EMPRESA  WENDLING  DE  TRANSPORTE  COLETIVO  LTDA  -  CNPJ:
89.238.117/0001-11.
Valor objeto para o período: R$ 474,60 (Quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos).
Período: Janeiro/2020 a Junho/2020.
Fundamentação legal: Art. 25, Inciso I da Lei 8.666/93.

Número do Processo: 064/2017
Objeto: Aquisição  de  Vale  Transporte  para  os  funcionários  da  Fundação Municipal  de  Saúde  de
Canoas.
Justificativa: Para atender as demandas da FMSC com relação à aquisição de Vale Transporte para o
deslocamento de seus funcionários da residência-trabalho e vice-versa, de acordo com a Lei 7.418/85 e
Decreto 95.247/87 que institui e regulamenta a concessão do Vale Transporte.
Contratada: CITRAL TRANSPORTE E TURISMO AS -  CNPJ: 97.755.607/0001-13.
Valor objeto para o período:  R$ 1.284,60 (Um mil,  duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta
centavos).
Período: Janeiro/2020 a Junho/2020.
Fundamentação legal: Art. 25, Inciso I da Lei 8.666/93.

Número do Processo: 064/2017
Objeto: Aquisição  de  Vale  Transporte  para  os  funcionários  da  Fundação Municipal  de  Saúde  de
Canoas.
Justificativa: Para atender as demandas da FMSC com relação à aquisição de Vale Transporte para o
deslocamento de seus funcionários da residência-trabalho e vice-versa, de acordo com a Lei 7.418/85 e
Decreto 95.247/87 que institui e regulamenta a concessão do Vale Transporte.
Contratada: SILAS-SERVICOS DE TRANSPORTES URBANOS LTDA - CNPJ: 89.386.569/0001-
40.
Valor objeto para o período:  R$ 2.422,95 (Dois mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e
cinco centavos).
Período: Janeiro/2020 a Junho/2020.
Fundamentação legal: Art. 25, Inciso I da Lei 8.666/93.
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Número do Processo: 064/2017
Objeto: Aquisição  de  Vale  Transporte  para  os  funcionários  da  Fundação Municipal  de  Saúde  de
Canoas.
Justificativa: Para atender as demandas da FMSC com relação à aquisição de Vale Transporte para o
deslocamento de seus funcionários da residência-trabalho e vice-versa, de acordo com a Lei 7.418/85 e
Decreto 95.247/87 que institui e regulamenta a concessão do Vale Transporte.
Contratada: EMPRESA CAIENSE DE ONIBUS LTDA - CNPJ: 97.192.264/0001-26.
Valor objeto  para  o  período:  R$ 1.252,20  (Um mil,  duzentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  vinte
centavos).
Período: Janeiro/2020 a Junho/2020.
Fundamentação legal: Art. 25, Inciso I da Lei 8.666/93.

Número do Processo: 064/2017
Objeto: Aquisição  de  Vale  Transporte  para  os  funcionários  da  Fundação Municipal  de  Saúde  de
Canoas.
Justificativa: Para atender as demandas da FMSC com relação à aquisição de Vale Transporte para o
deslocamento de seus funcionários da residência-trabalho e vice-versa, de acordo com a Lei 7.418/85 e
Decreto 95.247/87 que institui e regulamenta a concessão do Vale Transporte.
Contratada: CONSORCIO  GESTOR  DO  SISTEMA  DE  BILHETAGEM  ELETRONICA  NO
TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DE NOVO HAMBURGO - CNPJ: 18.688.117/0001-
75.
Valor objeto para o período: R$ 1.129,80 (Um mil, cento e vinte e nove reais e oitenta centavos).
Período: Janeiro/2020 a Junho/2020.
Fundamentação legal: Art. 25, Inciso I da Lei 8.666/93.

Número do Processo: 064/2017
Objeto: Aquisição  de  Vale  Transporte  para  os  funcionários  da  Fundação Municipal  de  Saúde  de
Canoas.
Justificativa: Para atender as demandas da FMSC com relação à aquisição de Vale Transporte para o
deslocamento de seus funcionários da residência-trabalho e vice-versa, de acordo com a Lei 7.418/85 e
Decreto 95.247/87 que institui e regulamenta a concessão do Vale Transporte.
Contratada: EXPRESSO VITORIA DE TRANSPORTES LTDA - CNPJ: 96.662.614/0001-08.
Valor objeto para o período: R$ 3.251,10 (Três mil, duzentos e cinquenta e um reais e dez centavos).
Período: Janeiro/2020 a Junho/2020.
Fundamentação legal: Art. 25, Inciso I da Lei 8.666/93.

Para publicação, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 5.096/06,
Decreto 386/2011.

Paulo Marum Tarasconi
Diretor Administrativo FMSC                                                                                 12/08/2020. 
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